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Rotulagem nutricional: novas regras entram em vigor em 120 dias 

Empresas de alimentos devem estar atentas aos prazos de adequação (9/10/22). Objetivo é
melhorar a clareza das informações para os consumidores.

As novas regras para rotulagem de alimentos entram em vigor no dia 9 de outubro de 2022.
Além de mudanças na tabela de informação e nas alegações nutricionais, a novidade será a adoção
da rotulagem nutricional frontal.

Por isso, é importante que as empresas estejam atentas ao prazo de adequação. Novos produtos
lançados a partir de 9 de outubro de 2022 já devem estar com os rótulos adequados às novas
regras. Para os produtos que já se encontram no mercado até a data, os prazos para adequação
são:

até 09 de outubro de 2023 (12 meses da data de vigência da norma) para os alimentos em
geral;
até 09 de outubro de 2024 (24 meses da data de vigência da norma) para os alimentos
fabricados por agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, empreendimento
econômico solidário, microempreendedor individual, agroindústria de pequeno porte,
agroindústria artesanal e alimentos produzidos de forma artesanal; e
até 09 de outubro de 2025 (36 meses da data de vigência da norma) para as bebidas não
alcoólicas em embalagens retornáveis, observando o processo gradual de substituição dos
rótulos. As mudanças na rotulagem foram estabelecidas pela Resolução de Diretoria
Colegiada – RDC nº 429 e Instrução Normativa nº 75, publicadas em outubro de 2020. O
objetivo das normas é melhorar a clareza e legibilidade dos rótulos dos alimentos e, assim,
auxiliar o consumidor a fazer escolhas alimentares mais conscientes.

Conheça como será a nova rotulagem nutricional:

1) Tabela de informação nutricional:
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Já conhecida pelos consumidores brasileiros, a Tabela de Informação Nutricional passará por
mudanças significativas. A primeira delas é que a tabela passa a ter apenas letras pretas e fundo
branco. O objetivo é afastar a possibilidade de uso de contrastes que atrapalhem na legibilidade
das informações. 

Outra alteração será nas informações disponibilizadas na tabela. Passará a ser obrigatória a
declaração de açúcares totais e adicionados, do valor energético e de nutrientes por 100 g ou 100
ml, para ajudar na comparação de produtos, bem como o número de porções por embalagem. 

Além disso, a tabela deverá estar localizada, em geral, próxima à lista de ingredientes e em
superfície contínua, não sendo aceita divisão. Ela não poderá ser apresentada em áreas
encobertas, locais deformados ou regiões de difícil visualização. A exceção só se aplica aos
produtos em embalagens pequenas (área de rotulagem inferior a 100 cm²), em que a tabela poderá
ser apresentada em áreas encobertas, desde que acessíveis. 

Rotulagem nutricional frontal:

Considerada a maior inovação das novas regras, a rotulagem nutricional frontal é um símbolo
informativo que deve constar no painel da frente da embalagem. A ideia é esclarecer o consumidor,
de forma clara e simples, sobre o alto conteúdo de nutrientes que têm relevância para a saúde. 

Para tal, foi desenvolvido um design de lupa para identificar o alto teor de três nutrientes: açúcares
adicionados, gorduras saturadas e sódio. O símbolo deverá ser aplicado na face frontal da
embalagem, na parte superior, por ser uma área facilmente capturada pelo nosso olhar.

É obrigatória a veiculação do símbolo de lupa com indicação de um ou mais nutrientes, conforme o
caso, quando os alimentos apresentarem as seguintes quantidades de nutrientes:

Alto conteúdo de Alimentos sólidos e
semissólidos

Alimentos líquidos

Açúcar adicionado 15 g ou mais por 100 g de
alimento

7,5 g ou mais por 100 ml de
alimento

Gordura saturada 6 g ou mais por 100 g de
alimento

3 g ou mais por 100 ml de
alimento

Sódio 600 mg ou mais por 100 g de
alimento

300 mg ou mais por 100 ml de
alimento

Confira os modelos:
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3) Alegações nutricionais:

As alegações nutricionais permanecem como informações voluntárias. Em relação aos critérios para
uso de tais alegações, foram propostas alterações com o objetivo de evitar contradições com a
rotulagem nutricional frontal. Confira as orientações: 

Saiba mais

A Anvisa disponibiliza em seu portal as seguintes ferramentas que podem esclarecer dúvidas em
relação às novas regras de rotulagem nutricional:

Documento de perguntas e respostas sobre rotulagem nutricional;

Webinares sobre tabela de informação nutricional, rotulagem nutricional frontal e alegações
nutricionais;

Caso estas ferramentas não sejam suficientes, o interessado pode entrar em contato com a Central
de atendimento da Anvisa, onde há opção de atendimento por telefone, webchat ou formulário
eletrônico.

Monkeypox: Anvisa orienta serviços de saúde quanto ao manejo de casos 

Documento reúne medidas preventivas e de controle de infecção nesses ambientes.

AAnvisa publicou a Nota Técnica 03/2022, que orienta quanto às medidas de prevenção e
mitigação da Monkeypox em hospitais, clínicas e demais serviços de saúde que prestem
atendimento a casos suspeitos e confirmados da doença.

O documento reúne medidas preventivas e de controle de infecção nesses ambientes e ressalta a
importância dos serviços de saúde elaborarem planos de contingência baseados nas orientações da
Sala de Situação criada pelo Ministério da Saúde.

Principais pontos

Que seja mantida uma distância mínima de 1 metro entre os leitos dos pacientes. A
recomendação leva em consideração o risco de transmissão por gotículas a partir da pessoa
infectada.
Pacientes infectados devem permanecer em isolamento até o desaparecimento das
“crostas” das lesões.
Se possível, a acomodação do caso suspeito ou confirmado deve ser realizada,
preferencialmente, em um quarto privativo com porta fechada e bem ventilado (ar
condicionado que garanta a exaustão adequada ou janelas abertas).
Outra recomendação é a suspensão de visitas e acompanhantes para diminuir o acesso de
pessoas ao infectados. Para situações especificas e previstas em Lei, como crianças, idosos,
pessoas com necessidade especiais, entre outros, deve-se evitar a troca de acompanhantes
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https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZmY5ZTc4MzUtODZjZi00NzYzLWJjNDctMTdkZTY4NmZmMThhIiwidCI6ImI2N2FmMjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSectionc0ac170b47f7b0bfae94
https://www.gov.br/educacaoepesquisa/webinar/alimentos/alimentos
https://www.gov.br/canais_atendimento
https://www.gov.br/canais_atendimento
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/notas-tecnicas/nota-tecnica-gvims-ggtes-dire3-anvisa-no-03-2022-orientacoes-para-prevencao-e-controle-da-monkeypox-nos-servicos-de-saude-2013-atualizada-em-02-06-2022
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de forma a se minimizar o risco de transmissão.
Para as áreas de triagem de casos suspeitos, devem ser instaladas barreiras físicas.
Pacientes que desenvolvam erupção cutânea devem ser isolados ou auto isolados,
conforme as orientações do Ministério da Saúde e avaliados como um caso suspeito e uma
amostra deve ser coletada para análise laboratorial.

Manejo de pacientes

Ao tocar os pacientes, bem como produtos e superfícies por ele utilizadas, o profissional de saúde
deve usar EPI (equipamento de proteção individual) adequado ao procedimento. Sempre que for
prestada assistência em distância inferior a 1 metro ou quando se adentrar o quarto do paciente
infectado deve-se usar avental, luvas e máscara cirúrgica, além de óculos de proteção ou protetor
facial

Limpeza e tratamento de resíduos

Não existem produtos saneantes específicos para este tipo de vírus. Portanto, orienta-se que seja
mantida a rotina tradicional, utilizando-se produtos aprovados pela Anvisa.

Os resíduos devem ser tratados como do grupo de risco 3 (alto risco individual e moderado risco
para a comunidade) devendo estar acondicionados em sacos apropriados, da cor vermelha.

Outras ações da Anvisa

Vacinas e medicamentos

Até o momento, a Anvisa não recebeu solicitação de autorização para vacina ou medicamentos
contra a varíola ou varíola do macaco.

A solicitação do registro e a apresentação dados e informação que sustentem o pedido deve ser
iniciada pelo laboratório farmacêutico.

Para a eventual necessidade de importação de produtos a Anvisa tem regulamentação que trata da
importação de medicamentos e vacinas sem registro no Brasil, a resolução RDC 203/2017.

Dessa forma é possível autorizar a importação, em caráter de excepcionalidade, dos produtos
sujeitos à vigilância sanitária em situações de emergência de saúde pública, caso se torne
necessário.

Testes para diagnóstico da varíola

Não há, até o momento, produto comercial regularizado para fins de diagnóstico do vírus da varíola
de macaco.

A Agência também não recebeu nenhuma solicitação de registro de produto para esta finalidade.

Atualmente o diagnostico laboratorial do vírus pode ser feito por meio de ensaios moleculares que
utilizam protocolos validados em duas etapas. Isto é possível graças a divulgação do
sequenciamento genético do vírus, o que permite que laboratórios desenvolvam metodologias
próprias de identificação. Estes testes por metodologias internas são conhecidos com teste in
house.

Entrada de viajantes

Portos e Aeroportos

A Anvisa reitera que se encontram vigentes as resoluções RDC nº 584/2021 e RDC nº 456/2020,
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que estabelecem medidas de controle sanitário em portos e aeroportos, respectivamente, em
decorrência da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2). Considerando que a
transmissão do vírus SARS-CoV-2 ocorre, principalmente, por meio de gotículas do trato
respiratório, as medidas relativas a uso de máscaras, etiqueta respiratória, distanciamento físico e
higienização de superfícies atualmente já previstas nos regulamentos atuam de forma sinérgica
para reduzir o risco de disseminação de ambos os vírus.

Para as embarcações marítimas que chegam ao país, já é obrigatória a apresentação de
documentos sanitários previstos na regulação da Anvisa. A documentação possibilita o controle
sanitário das embarcações, independente da doença em questão.

Ademais, a partir da pandemia de Covid-19, passou a ser obrigatório que a embarcação apresente
o Livro Médico de Bordo, contendo os registros de ocorrência de saúde a bordo relativos aos
últimos 30 (trinta) dias do momento da solicitação de autorização para operar nos portos
brasileiros.

Orientações especificas sobre medidas de prevenção à Monkeypox em portos, aeroportos e
fronteiras estão detalhadas na Nota Técnica 60/2022.

Fonte: Anvisa, em 09.06.2022.
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https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/portos-aeroportos-e-fronteiras/notas-tecnicas/sei_anvisa-1901871-nota-tecnica.pdf
https://www.gov.br/anvisa
http://www.tcpdf.org

